
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 29ª SESSÃO, EM 09 DE JULHO DE 2020 

 
SESSÃ0 DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, 
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva e Roberto 
Ribas Tavarnaro, substituto em exercício. Presente a Procuradora 
Regional Eleitoral Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi 
aberta a Sessão de Julgamento por videoconferência, sendo lidas 
e aprovadas as Atas da 28ª Sessão de Julgamento por 
videoconferência, e 21ª e 22ª Sessões Virtuais. 
 
Ao início, o Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador Tito 
Campos de Paula consignou que esta seria a primeira Sessão da 
Corte com atuação simultânea de intérpretes de Libras. Em 
seguida o Presidente concedeu a palavra ao Excelentíssimo 
Senhor Doutor Rogério de Assis que destacou a iniciativa de 
acessibilidade deste Tribunal, que corresponde à Agenda 2030 do 
CNJ, na área de inclusão, e nominou os intérpretes de Libras Bruna 
Garcia de Souza e Kevin Barbosa. 
 

JULGAMENTOS 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL Nº 25-96.2019.6.16.0000 
PROTOCOLO: 50.215/2019 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE(S) : SIGILOSO 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
RECORRIDO: SIGILOSO 
RECORRIDO: SIGILOSO 
RECORRIDO: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA 
ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARÃES 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
ADVOGADA: MAITÊ CHAVES NAKAD MARREZ 
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ADVOGADA: ANDRESSA ZATT PERUZZO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa e da advogada 
Maitê Chaves Nakad Marrez. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO CRIMINAL Nº 22-20.2016.6.16.0042 
PROTOCOLO: 51.019/2016 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
REVISOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: ALESSANDRO PANASOLO 
ADVOGADA: CAMILA FOSSA BALBINOT 
ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI 
ADVOGADO: IVAN NAVARRO ZONTA 
RECORRIDO: SIGILOSO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu e deu 
provimento ao recurso, para absolver o recorrente, nos termos do 
voto do Relator. Sustentação oral do advogado Guilherme Brenner 
Lucchesi. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 162-
49.2017.6.16.0000 
ORIGEM: CURITIBA-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
EMBARGANTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Estadual) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 
EMBARGANTE: ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, (Presidente 
do Diretório Estadual) 
EMBARGANTE: LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI, (Tesoureiro 
do Diretório Estadual) 
ADVOGADA: CARLA CRISTINE KARPSTEIN 
ADVOGADA: LARISSA COCCO PEREIRA CHICARELLI 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos Embargos 
e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 82-43.2016.6.16.0187 
ORIGEM: PINHAIS-PR (188ª ZONA ELEITORAL - PINHAIS) 
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RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: TERESIO GABRIEL BERTOJA DE FREITAS 
ADVOGADO: MARCELO JOSE CASTILHOS GRANDO 
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 188ª ZONA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu e deu 
provimento parcial ao recurso, para julgar as contas 
desaprovadas, nos termos do voto do Relator. 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603016-30.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR.CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: DANIELLE CRISTINI MARTINS HUMMEL 
ADVOGADO: MARCELO JOSÉ CASTILHOS GRANDO 
Julgamento suspenso em face do pedido de vista do Juiz Rogério 
de Assis, com retorno para o dia 23/07/2020. Votou o Relator pela 
desaprovação das contas. Divergiu o Juiz Thiago Paiva dos Santos, 
pela aprovação das contas com ressalvas. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0600112-66.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
IMPETRANTE: PAULO GOMES DO NASCIMENTO FILHO 
ADVOGADO: MARCOS PAULO GERMONI 
ADVOGADA: GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO 
IMPETRADO: JOÃO JOSE DE ARRUDA JUNIOR 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
ADVOGADO: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO 
ADVOGADO: DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA 
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO PEREIRA MACHADO 
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte denegou a segurança, 
nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do advogado Luiz 
Gustavo de Andrade. 

 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600014-32.2020.6.16.0178 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR.CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – ORGÃO 
DENIFITIVO DE CURITIBA – MUNICIPAL 
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ADVOGADA: MICHELE DE CARVALHO DO AMARANTE 
RECORRENTE: PIERPAOLO PETRUZIELLO 
ADVOGADA: CAROLINE RIBEIRO 
ADVOGADA:ANA LAURA VIDAL QUADRA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
ADVOGADO: RICK DANIEL PIANARO DA SILVA 
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN 
ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO:GUSTAVO BONINI GUEDES 
RECORRIDO: PIERPAOLO PETRUZIELLO 
ADVOGADA: CAROLINE RIBEIRO 
ADVOGADA:ANA LAURA VIDAL QUADRA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
ADVOGADO: RICK DANIEL PIANARO DA SILVA 
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN 
ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO:GUSTAVO BONINI GUEDES 
RECORRIDO: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – ORGÃO DEFINITIVO 
DE CURITIBA – PR – MUNICIPAL 
ADVOGADA: MICHELLE DE CARVALHO DO AMARANTE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos recursos, 
e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos do voto do 
Relator. O Juiz Rogério de Assis declarou-se suspeito para julgar o 
presente feito. Sustentação oral do advogado Cassio Prudente 
Vieira Leite. 

 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600013-55.2020.6.16.0143 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES.VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: ALIANCA PELO BRASIL – NACIONAL 
ADVOGADO: ROBERTO LUIZ CELUPPI 
ADVOGADA: AMANDA DE LIMA GODOI 
RECORRIDO: JUÍZO DA 143ª ZONA CASCAVEL PR 
Julgamento suspenso em face de pedido de vista do 
Desembargador Fernando Quadros da Silva, com retorno para o 
dia 23/07/2020. Votou o Relator, pelo parcial provimento do 
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recurso, acompanhado pelo Juiz Rogério de Assis. Divergiu o Juiz 
Thiago Paiva dos Santos, pelo provimento integral do recurso.  

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602747-88.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
REQUERENTE: NELTON MIGUEL FRIEDRICH 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
Concluída a pauta jurisdicional, em pauta Administrativa, a Corte 
procedeu ao julgamento do seguinte feito: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600120-43.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução nº 
860/2020, que aprova o Regulamento da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná, que foi unanimemente aprovada. 
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos e designou o dia 13 de julho, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão Virtual. 
 
Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e dezesseis 
minutos foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                  
                                   Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 
Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 09 de julho de 2020. 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 


